
Diário da República, 2.ª série — N.º 193 — 7 de Outubro de 2011  39787

a que se encontre vinculada. Atentos os mesmos princípios poderá ser 
concedida nova prorrogação de 20 anos.

Obrigações:
a) executar os trabalhos de exploração em conformidade com o plano 

que apresentará à aprovação no prazo de 18 meses a contar da data de 
assinatura deste contrato;

b) apresentar a proposta de perímetro de protecção no prazo de 18 me-
ses a contar da data de assinatura do presente contrato.

c) Iniciar a exploração do recurso no prazo de 42 meses a contar da 
data de assinatura do presente contrato.

d) apresentar as análises físico -químicas e bacteriológicas da água 
nos termos e prazos constantes dos programas anuais definidos pela 
DGEG;

e) manter a DGEG informado de quaisquer modificações ao pacto 
social e das alterações na composição dos órgãos sociais, as quais devem 
ser comunicadas no prazo de 30 dias após a sua realização.

f) a AC obriga -se ainda a executar, no prazo de 18 meses a contar da 
data de assinatura do presente contrato, novos trabalhos de prospecção 
e pesquisa que visem reforçar o caudal de exploração que sustente uma 
exploração eficaz.

Caducidade: Todos os bens móveis e imóveis afectos à exploração 
manter -se -ão na propriedade plena da concessionária ressalvados os 
direitos de terceiros, quando se verifique a caducidade do presente con-
trato por decurso do seu prazo inicial ou, de qualquer das prorrogações, 
se concedidas nos termos do artigo 4.º do contrato.

29 de Agosto de 2008. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

300733563 

 Direcção Regional da Economia do Norte
Édito n.º 463/2011

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
município de Barcelos e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, interligação entre o PT 324 
PVZ E 297 BCL Barqueiros — Laundos, na freguesia de Barqueiros, 
concelho de Barcelos, a que se refere o Processo n.º EPU/35747.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

13 -07 -2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), Filipe 
Soutinho, director de serviços.

305143624 

 Édito n.º 464/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
município de Barcelos e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, interligação entre O PT 324 
PVZ E 297 BCL Barqueiros — Laundos, na freguesia de Barqueiros, 
concelho de Barcelos, a que se refere o Processo n.º EPU/35747.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

13 -07 -2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), o Di-
rector de Serviços, Filipe Soutinho.

305148322 

 Édito n.º 465/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de 
Câmara Municipal de Barcelos e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
por EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clien-
tes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, Interligação 
V. Frescainha (S. Pedro) — V. Frescainha (S. Martinho), nas freguesias 
de V. Frescainha (S. Pedro) e Vila Frescainha (S. Martinho), concelho 
de Barcelos, a que se refere o Processo n.º EPU/35773.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

21 -07 -2011. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), Filipe 
Soutinho, director de serviços.

305143446 

 Édito n.º 466/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que lhe é 
dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de Câmara 
Municipal de Barcelos e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da Linha Subterrânea a 15 KV do PTS BCL 0328 ao 
PTS BCL 0441 — Arcozelo — Calçadas IX, na freguesia de Arcozelo, 
concelho de Barcelos, a que se refere o Processo n.º EPU/35787.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

2011 -07 -25. — Pelo Director Regional (artigo 41.º do CPA), Filipe 
Soutinho, director de serviços.

305143584 

 Édito n.º 467/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que lhe é 
dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria n.º 344/89, 
de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria de município 
do concelho de Chaves e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado por EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 372 Oura — Estrada Na-
cional n.º 2, na freguesia de Oura, concelho de Chaves, a que se refere 
o Processo n.º EPU/32843.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

27 -07 -2011. — Pelo Director Regional, o Director de Serviços, Filipe 
Soutinho.

305147253 

 Édito n.º 468/2011
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção que 
lhe é dada pelo Decreto -Lei n.º 446/76, de 5 de Junho, pela Portaria 
n.º 344/89, de 13 de Maio, pela Lei n.º 30/2006, de 11 de Junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 101/2007, de 2 de Abril, estará patente na Secretaria do 
município de Lousada e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publica-
ção deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado por 
EDP Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, 
para o estabelecimento da Linha mista a 15 KV p/ PTD Barrosas (Stº  




